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LEI 559/2004

Declara de Utilidade Publica a “Corporagio
Musical Maestro José Candido Vieira”.

O povo do Municipio de Ibertioga, por seus representantes legais
decretou a seguinte lei. '

Art. 1° - Fica declarédo de Utilida__i;le 'Pﬁblicé a “COrpor.ébéio Musical
Maestro José Candido Vieira, com sede neste Municipio, & rua Eurico Vieiran® 11.
Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

Art. 3° - Revogams=se as disposicOes em contrario.

Municipio de Ibertioga, 25 de junho de 2004




